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O GT Petros formado 
pelas entidades FUP, FNP, 
FNTTA),  Petrobrás e Petros,  
com apoio da Federação 
Nacional das Associações 
de Aposentados (FENAS-
PE), vem desde dezembro 
de 2017 construindo uma 
proposta alternativa para o  
equacionamento. Nesse ano 
de 2019 o trabalho finalmen-
te foi concluído. 

A proposta pautada no 
mutualismo solidário, man-
tém as mesmas característi-
cas do Plano Petros 1 (PP1), 
garantindo assim, os mesmos 
benefícios e renda vitalícia.

O Novo Plano Petros 

(NPP) foi dividido em dois, 
pois há na categoria traba-
lhadores que não fizeram a 
repactuação.

Pela proposta do GT te-
remos o Novo Plano Petros 
– Repactuados (NPP-R) e o 
Novo Plano Petros – Não Re-
pactuados (NPP-NR).

“Ao optar pelo novo Plano, 
seria como se a categoria es-
tivesse saindo de uma casa e 
indo para outra do mesmo ta-
manho e com a mesma quan-
tidade de quartos e banheiros, 
o que muda é só a forma de 
pagamento e o valor que será 
bem menor” explica PC.

Veja abaixo a simulação

Leia na página 2 a continuidade dessa matéria e entenda como foi construída a proposta do GT Petros

EQUACIONAMENTO

Proposta do GT Petros mantém 
benefícios e renda vitalícia

Além de reduzir o valor da contribuição, com o Novo Plano Petros, o participante e assistido vai poder descontar do Imposto de Renda o valor pago a título de contribuição, o 
que não é permitido atualmente porque a Receita não está aceitando o desconto do IR na contribuição extraordinária. Por isso está sendo necessário ajuizar ações para que esse 
desconto possa ser feito atualmente.

PARTICIPANTE / 
ASSISTIDO

CONTRIBUIÇÃO 
NORMAL

CONTRIBUIÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA

ÍNDICE DO 
AUMENTO

TOTAL MENSAL QUE VAI PAGAR
À PETROS NO NPP

Ativa repactuado R$ 1.000 Deixa de existir 91% R$ 1.910

Ativa não repactuado R$ 1.000 Deixa de existir 139% R$ 2.390 

Aposentado repactuado R$ 1.000 Deixa de existir 91% R$ 1.910

Aposentado não 
repactuado R$ 1.000 Deixa de existir 139% R$ 2.390

PARTICIPANTE / 
ASSISTIDO

CONTRIBUIÇÃO 
NORMAL

CONTRIBUIÇÃO 
EXTRAODINÁRIA

ÍNDICE DO 
AUMENTO TOTAL MENSAL QUE PAGA À PETROS

Ativa R$ 1.000 R$ 1.650 165% R$ 2.650

Aposentado R$ 1.000 R$ 2.220 220% R$ 3.220,00

Simulação para quem ingressar no Novo Plano Petros (NPP)

Situação atual – Equacionamento do PP1

Foto arquivo: Reunião na PREVIC
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Proposta do GT da Petros vai cobrir 
dois equacionamentos e acabar com 
cobrança extraordinária

Ausência de desconto da AMS é conseqüência de 
problemas no sistema de informática do Plano

A proposta do Novo Plano 
Petros, construída pelo Grupo 
de trabalho da Petros cobre o 
déficit de R$27,7 bilhões e mais 
o de R$ 8 bilhões, que vai ser 
cobrado a partir do ano que 
vem. Além de acabar com a 
cobrança extraordinária.

No atual equacionamento, 
o valor que está sendo pago 
pelos participantes e assistidos 
cobre apenas um déficit, o de 
R$27,7 bilhões. Quando a Pe-
tros começar a cobrar o outro 
déficit, de R$ 8 bilhões, o valor 
da contribuição extraordinária 
vai aumentar ainda mais.

“O nosso desafio agora é que 

essa proposta possa ser ofereci-
da aos participantes e assistidos 
antes do novo equacionamento, 
cuja cobrança deve ter inicio em 
março de 2020”, afirma o Con-
selheiro Deliberativo eleito da 
Petros, Paulo César Martin.

O NPP – Novo Plano Petros 
– ainda precisa cumprir alguns 
trâmites legais para que possa 
ser oferecido à categoria como 
uma alternativa ao equaciona-
mento. O relatório final do GT 
Petros com o seu cronograma 
passará pela Diretoria da Pe-
trobrás, Conselho Deliberativo 
da Petros, Conselho de Admi-
nistração da Petrobrás, SEST 

(Secretaria das Estatais), retor-
nando para a Petros, que final-
mente remeterá para a PREVIC, 
que dará sua aprovação final.

Como já havíamos divulga-
do no Petrolino 69, para evi-
tar mais atrasos, após a emis-
são do seu Relatório final, o 
GT fará reuniões informais na 
PREVIC e na SEST para facili-
tar a tramitação da proposta 
nestes órgãos, enquanto a di-
retoria da Petrobrás recebe e 
analisa a proposta.

O PP3 já está sendo anali-
sado pela PREVIC desde 30 
de junho, o que coloca os dois 
planos em situação desigual.

“O correto seria lançar os 
dois planos ao mesmo tem-
po para que a categoria pu-
desse comparar e fazer sua 
opção. Se o processo não for 
agilizado, vai entrar o segun-
do equacionamento, oneran-
do ainda mais as finanças da 
categoria. A Petrobrás, então, 
lança o PP3 e as pessoas se-
rão praticamente forçadas a 
aderir ao plano da empresa, 
renunciando a todas as ações 
que tenham na justiça, além 
de outros prejuízos como re-
dução do benefício ao longo 
do tempo e fim da renda vita-
lícia”, alerta PC.

A direção da FUP, procurou a 
gestão da AMS para pedir escla-
recimentos acerca dos problemas 
que vêm acontecendo em relação 
aos descontos da Assistência Mul-
tidisciplinar de Saúde que não es-
tão sendo feitos em alguns casos.

De acordo com a direção da 
AMS está havendo problema na 
modernização do programa de 
informática que está sendo feito 
pela nova empresa – Gama CRC 
– que foi contratada para auxiliar 
na administração do Plano. 

Segundo os responsáveis pela 
AMS está havendo uma incom-
patibilidade entre o novo e o an-
tigo sistema.

Em consequência disso, al-
gumas pessoas, não sabemos 
ainda quantas, deixaram de ter 
descontado o valor da AMS em 
seus contracheques, mesmo ten-
do margem consignável líquida 
que permite o desconto. 

A orientação para aqueles que 

não estão tendo desconto da AMS 
em seu contracheque é que, em 
primeiro lugar, vejam se o proble-
ma é de margem ou do sistema.

Para verificar, basta retirar os 
descontos legais, a exemplo de 
Imposto de Renda, INSS e pen-
sões judiciais, o que sobrar é a 
margem consignável líquida, 
onde incide os descontos da 
AMS, da Petros, etc.

Lembrando que o desconto 
do equacionamento, que com 
certeza está agravando essa si-
tuação, recai sobre a margem 
bruta, consequentemente, dimi-
nuindo, a margem líquida.

No caso da AMS, o máximo 
que pode ser descontado é o 
percentual de 13% da margem 
consignável líquida. E somando 
todos os outros descontos, o má-
ximo que pode ser descontado 
no benefício e no salário é 40%  
da margem líquida.

Portanto, ao verificar que você tem 

margem e, mesmo assim, os valores 
da AMS não estão sendo desconta-
dos, o problema é por conta desse 
novo sistema de informática.

Mas se você não tiver mar-
gem líquida , o desconto não está 
sendo feito no seu contracheque 
porque o benefício ou salário  são 
insuficientes para isso.

É importante lembrar que hoje 
a prioridade de desconto é o em-
préstimo Petros porque o con-
vênio Petros/INSS é gerenciado 
pela Petros. Quando o convênio 
era Petrobrás/INSS, a prioridade 
de desconto era a AMS.

Quanto aos descontos da 
AMS, que não estão sendo re-
alizados, por falta de margem 
consignável, os valores não pa-
gos são acumulados para serem 
descontados no mês seguinte.

Se nos próximos meses, nova-
mente, não houver margem para 
desconto, os valores continuarão 
sendo acumulados formando 

um novo saldo devedor.
Apesar disso, o direito a AMS esta-

rá garantido, desde que o beneficiário 
esteja no Convênio PETROS / INSS. 

No entanto, se ele não estiver 
no Convênio, a Petrobras envia-
rá o boleto bancário para a resi-
dência, com o valor mensal a ser 
pago, independentemente da 
sua margem consignável.

Se esse boleto não for pago em 
60 dias, o beneficiário e seus depen-
dentes serão suspensos da AMS.

Após completar 150 dias sem 
pagamento do boleto, perderão 
o direito a AMS.

Portanto, aqueles que estão 
fora do Convênio não podem 
deixar de pagar o boleto.

Se não estiverem recebendo o 
boleto devem procurar imediata-
mente o posto avançado ou entrar 
em contato com a AMS pelo 0800-
287-2267. Assim que o sistema de 
informática da AMS for regulariza-
do, informaremos à categoria.

VANTAGEM

ATENÇÃO
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Participantes e assistidos estão 
pagando dívida da Petrobrás

EQUACIONAMENTO

Hoje temos no Plano Petros 
1, entre repactuados e não re-
pactuados,  10 mil participan-
tes, que são os trabalhadores 
da ativa e 65 mil assistidos, 
nesse caso os aposentados e 
pensionistas.

Como a Petros está cobran-
do o déficit pelo seu valor má-
ximo, ou seja R$ 27,7 bilhões, 
cabe aos participantes  o valor 
de R$ 6,45 bilhões e aos  as-
sistidos o valor de R$ 7,53 bi-
lhões. O restante está sendo 
pago pela patrocinadora, a 
Petrobrás.

O prazo para pagar o dé-
ficit é de 18 anos e para se 
chegar ao valor devido basta 
dividir a dívida pelo número 
de anos e de pessoas a pagar.

Nessa conta, coube um au-
mento de 165% para os parti-
cipantes, que está sendo pago 
como contribuição extraordi-
nária mensal.

A mesma conta deveria 
ser feita para os assistidos, 
mas a Petrobrás deixou de 
fora os 20 mil  Pré-70, di-
vidindo o valor  de R$ 7,53 
bilhões do déficit por 45 mil 
assistidos. Por isso esse seg-
mento está tendo de arcar 
com uma contribuição ex-
traordinária maior, com um 
aumento de 221%.

Os Pré-70 são uma dívi-
da da Petrobrás. Portanto, a 
patrocinadora deveria entrar 

também na divisão da parte 
do déficit que cabe aos assis-
tidos. Ao tirar os Pré-70 da 
divisão do déficit, a Petros 
livra a Petrobrás de pagar 
essa parte que lhe é devida da 
contribuição extraordinária, 
aumentando a contribuição 
para os Pós-70. 

Por essas e outras razões, ex-
plica o Conselheiro Deliberativo 
eleito da Petros, Paulo César Mar-
tin, “todos os conselheiros eleitos 
votaram contra a cobrança do 
equacionamento pelo valor máxi-
mo”. Os votos, inclusive, serviram 
de subsidio para a obtenção da 
liminar que suspendeu o paga-
mento do equacionamento por 
um período.

“Se a Petrobrás tem dí-
vida com o plano porque 
temos de pagar esse equa-
cionamento absurdo? Ela 
alega que não deve nada e 
essa discussão está na jus-
tiça e vai durar anos. En-
quanto isso o déficit está 
aumentando e o plano po-
dia chegar a insolvência e 
na sua líquidação, confor-
me prevê a legislação atual.

Outra dificuldade é a 
mudança da Constituição 
que impede que as esta-
tais coloquem mais di-
nheiro no plano do que os 
participantes e assistidos 
(Emenda Constitucional nº 
20 de 15/12/1998).

Déficit total – R$ 27,7 bilhões

Déficit que está sendo pago pela Petrobrás, BR Distribuidora e Petros
R$ 13,72 bilhões (49,5%)

Déficit que está sendo pago pelos participantes e assistidos 
R$13,98 bilhões (50,5%)

Nessa divisão cabe a cada um o seguinte:

Participantes
R$ 6,45 bilhões divididos por 10 mil participantes

Assistidos
R$ 7,53 bilhões divididos por 45 mil assistidos
São 65 mil assistidos, mas a conta é dividida por 45 mil assistidos

A conta dos assistidos deveria ser dividida por 65 mil pessoas, mas 
está sendo dividida por 45 mil assistidos, pois esse valor adicional, 
que aumenta a dívida já contratada da Petrobrás em relação aos 
Pré-70, não está sendo pago pela estatal.

Déficit que está sendo pago pelos
participantes e assistidos - R$13,98 bilhões

50,5%49,5%
Déficit que está sendo pago pela Petrobrás,
BR Distribuidora e Petros - R$ 13,72 bilhões

10 mil participantes 
46,13% 53,87%

São 65 mil assistidos, mas a conta
é dividida por 45 mil assistidos.
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Centenas de aposenta-
dos e pensionistas compa-
receram às reuniões da pri-
meira etapa da Caravana 
da informação, que acon-
teceram de 16 a 30/07, em 
vários bairros de Salvador 

e em cidades como Ala-
goinhas, Feira de Santana, 
Catu, Candeias e São Se-
bastião do Passé, quando 
foram esclarecidas dúvidas 
sobre diversos assuntos e 
foi apresentada a nova pro-

posta do GT da Petros para 
o equacionamento.

Nas reuniões que aconte-
cem a partir do dia 20/08, 
os participantes e assistidos 
vão ter a oportunidade de 
fazer a simulação do plano 

alternativo da Petros e com-
parar com a simulação que 
muitos já fizeram do PP3.

A Caravana continua, le-
vando informações à cate-
goria. Confira o calendário 
abaixo e participe.

Assuntos das reuniões: Proposta definida no GT Petros, PP3, ações jurídicas em relação à cobrança do equacionamento, eleições Petros.

CARAVANA DA INFORMAÇÃO

Simulador do plano alternativo 
do GT Petros será apresentado 
nas reuniões

CALENDÁRIO DE REUNIÕES - AGOSTO 2019

DATA HORA CIDADE LOCAL

Terça: 20/08 9h30 Salvador Espaço Show de Bola - Rua Natuba, 01, Pernambués

Quarta: 21/08 9h30 Salvador Cerimonial Ramos, primeira travessa Domingos 
Pires, Periperi

Quinta: 22/08 9h30 Lauro de Freitas Mais Hotel - Rua João Chargas Ortins de Freitas,
Q B, Lote 6 a 9577 - Buraquinho

Sexta: 23/08 9h30 Entre Rios Clube Acre - Rua Lauro de Freitas, 271

Terça: 27/08 9h30 Madre de Deus Subsede do Sindipetro Bahia

Quarta: 28/08 9h30 São Francisco do Conde Subsede do Sindipetro Bahia

Quinta: 29/08 9h30 Mata de São João Subsede do Sindipetro Bahia

Sexta: 30/08 9h30 Pojuca Hotel União - Rua N, Quadra 13, setor 1

Terça: 03/09 9h30 Serrinha Subsede do Sindipetro Bahia

Quarta: 04/09 9h30 Santo Amaro Lira Filarmônica - Rua Conselheiro Paranhos, 04, 
Centro

Sede Sindipetro Bahia CEPE Stella Mares CEPE 2004
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A reforma da Previdência e o 
direito adquirido

JURÍDICO

Sempre que nos deparamos 
com a possibilidade de mudan-
ça no regramento para conces-
são dos benefícios previdenci-
ários, as chamadas “Reforma 
da Previdência”, “Nova Previ-
dência”, etc., ocorre uma verda-
deira “corrida” dos cidadãos às 
agências do INSS no intuito de 
assegurar o direito às suas apo-
sentadorias.

No mesmo sentido, os segu-
rados já aposentados temem 
mudanças e perdas de direitos. 
Este texto é o primeiro de uma 
série que publicaremos neste in-
formativo sobre o tema da Pre-
vidência. Nos próximos jornais 
trataremos de pensões, benefí-
cios por incapacidades, aposen-
tadoria especial, dentre outros. 

Nesta empreitada, o Sindipe-
tro conta com o apoio de sua 
assessoria jurídica, o Escritório 
Lacerda Mattei e Bulhões Ad-
vogados, que busca trazer infor-
mações para auxiliar a categoria 
petroleira neste momento.  

Os segurados já aposenta-
dos e a reforma da Previdência

A propaganda do governo 
anunciava que a reforma da 
previdência não atingiria os atu-
ais aposentados, mas apenas os 
futuros, o que não é verdade. 
Vejamos: 

• A proposta inicial da re-
forma da previdência atingiria 
diretamente todos os atuais e 
futuros aposentados, quando 
pretendia retirar da Constituição 
Federal o artigo que garante o 
caráter permanente do bené-
fico previdenciário e seu valor 
real. Sem essa determinação 
legal o governo estaria desobri-
gado de reajustar os benéficos, 

que seriam reduzidos ano após 
ano em seu poder de compra 
frente à inflação; 

• Pagamento de benéfico em 
valor menor que o salário míni-
mo nacional que, combinado 
com a proposta de não reajus-
tar os benefícios, reduziriam até 
abaixo do salário mínimo os be-
néficos dos atuais aposentados 
ao longo do tempo sem a repo-
sição inflacionária; 

• Mudanças nas regras para 
concessões das pensões por 
morte, que reduz a pensão do 
cônjuge e dependentes para o 
caso de morte do aposentado. 
Pela proposta só teria direito ad-
quirido e não poderiam ser alte-
radas as pensões em gozo antes 
da reforma.  

As duas primeiras propostas 
do governo foram derrotadas na 
Câmara dos Deputados e foram 
suprimidas do texto aprovado 
em primeira votação, mas ainda 
vai passar de novo na Câmara e 
pelo Senado, com forte pressão 
dos governistas. Já as pensões 
foram alteradas pelo texto da 
reforma, com muitos prejuízos 
aos aposentados e seus depen-
dentes.

Os segurados aposentáveis 
e a reforma da Previdência

 Segundo dados do Institu-
to Nacional do Seguro Social 
(INSS), somente em janeiro des-
te ano observou-se um aumen-
to de 28,69% no número de re-
querimentos de aposentadoria, 
dado o receio de muitos segura-
dos de que as regras anunciadas 
venham a retirar o direito à ob-
tenção do benefício a que fazem 
jus pelas regras atuais.

Para os trabalhadores aposen-

táveis, mas que ainda não pedi-
ram o benéficio, ou aqueles que 
venham a pedir o beneficio após 
uma possível aprovação da refor-
ma da previdência, é importante 
ter o máximo de informações 
para decidir, pelo seguinte: 

• Aqueles que já tiverem pre-
enchidos todos os requisitos ne-
cessários à obtenção do bene-
fício pelas regras atuais, já terão 
assegurado o direito ao mesmo, 
independente do requerimento 
ou da sua implementação. Com 
o destaque que o benéficio é re-
troativo a data do pedido ao INSS.

• Os segurados que já pos-
suem tempo de contribuição 
para aposentar atualmente, por 
exemplo, homem com 35 anos 
de contribuição, já possuem o 
direito adquirido a aposentado-
ria pela regra atual, não podendo 
ser prejudicados pela reforma;

• Mas os segurados que pre-
cisam de um reconhecimento 
de direito como enquadramento 
de tempo de contribuição espe-
cial (aposentadoria especial), sua 
conversão e soma com tempo de 
contribuição comum, para obter 
tempo necessário para aposentar 
por tempo de contribuição, é im-
portante tratar logo.

A Reforma da Previdência 
acaba com a aposentadoria 
por tempo de contribuição, 
restando apenas aposentado-
ria por idade cumulada com 
requisitos de contribuições. 
Portanto, obter as declara-
ções, os reconhecimentos de 
direitos antes das mudanças, 
só reforçam o direito adquiri-
do ao beneficio frente ao INSS, 
mesmo após a promulgação 
das mudanças constitucionais 
que dificultam sua análise e 
concessão, até mesmo para, 

se preciso for, garanti-los por 
via judicial.

Nesse cenário tornou ainda 
mais importante  o trabalhador 
se preparar para a aposenta-
doria, afinal:

• Ao antecipar o requeri-
mento o segurado poderá ter 
de se conformar com um be-
nefício inferior àquele que lhe 
seria devido se aguardasse o 
melhor momento para exer-
cer o seu direito, até porque, 
em regra, quanto mais o segu-
rado retardar o pedido de be-
nefício, menor será a incidência 
do fator previdenciário e, con-
sequentemente, maior será o 
valor do benefício.

• Por outro lado, retardar o 
pedido pode significar deixar 
de receber um benefício men-
sal, cujo montante acumulado 
pode ser bastante significativo, 
não compensando a espera.  

Essa é a importância de 
escolher o melhor momen-
to para requerer o benefício, 
por exemplo, quando vier a 
preencher os requisitos para 
a obtenção da aposentadoria 
especial, por idade, ou mes-
mo o enquadramento na re-
gra 86/96, hipóteses estas 
que afastam a incidência do 
fator previdenciário.

Para uma decisão cons-
ciente, o segurado precisa 
ter o máximo de informações. 
Para isso, deve acompanhar 
os informativos do Sindicato, 
os debates promovidos pela 
entidade, além de procurar a 
assessoria jurídica especiali-
zada que o Sindipetro dispõe 
nos plantões em sua sede e 
subsedes para tratar de forma 
específica o seu caso e pre-
servar os seus direitos.

Terças e quintas
Sede de Salvador - das 14h às 17h

Quartas-feiras
Catu e Alagoinhas - das 9 às 12h

Toda primeira quarta-feira do mês 
São Sebastião do Passé - às 14h

Plantões jurídicos


